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A Secretaria Municipal de 

Fazenda (SMF) tem entre suas 
atribuições precípuas a fiscalização, 
arrecadação e cobrança dos tributos 
municipais, sendo eles: Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), Imposto Predial Territorial 
Urbano (IPTU), Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e 
Taxas. Suas atribuições são 
estabelecidas em Regimento Interno 
através do Decreto n. 6.110/2016. 

 Além da Receita Tributária Própria a SMF em Cuiabá é a pasta que gerencia os 
pagamentos e gastos públicos, através da Secretaria Adjunta do Tesouro. As unidades da 
Secretaria responsáveis pela sua atividade fim, arrecadar e fiscalizar, são compostas por 
Auditores Fiscais Tributários da Receita Municipal e Inspetores de Tributos. 

 Os resultados quantitativos da Receita Municipal podem ser consultados por meio 
do Portal da Transparência de Cuiabá, que informa detalhadamente a arrecadação por 
tributo e natureza de receita e despesa, portanto este relatório irá focalizar as ações 
qualitativas divididas entre ações de fiscalização, legislação tributária e tecnologia da 
informação. 

 Destarte, o Secretário Municipal de Fazenda, Antônio Roberto Possas de Carvalho, 
elencou como diretriz mestre para este exercício, com foco em ações que humanizam o 
atendimento ao contribuinte e aumento de arrecadação na Receita Tributária Própria 
para fazer frente às políticas públicas deste governo, sem olvidar da justiça fiscal e do 
combate à sonegação que prejudica a sociedade como um todo. 

 Segue nos tópicos seguintes os principais marcos dessa gestão na área fiscal no 
exercício de 2018. 

INTRODUÇA O 
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A fiscalizaça ó da Receita Tributa ria Pró pria e  exercida pelós 

Auditóres e Inspetóres tributa riós pór meió de Ordens de Serviçós 

exaradas pela chefia de cada unidade. 

 Segue abaixó ós temas implementadós óu em fase de 

implementaça ó nó exercí ció de 2018: 

 

 Grupos de Auditoria Especializados - GAESP 

 

 Em junhó de 2017, atendendó uma demanda dó setór de 

fiscalizaça ó dó ISSQN, ó Secreta rió de Fazenda apróvóu a 

Instruça ó de Trabalhó n. 002/2017 que crióu ós Grupos de 

Auditorias Especializadas (GAESP) fóram criadas 7 equipes 

especializadas na fiscalizaça ó dós segmentós de sau de, educaça ó, 

estaciónamentó, sala ó de beleza, academias, diversó es pu blicas, 

hóte is, móte is, instituiçó es financeiras, cónstruça ó civil e 

substituiça ó tributa ria.  

 Em 2018 as equipes trabalharam de fórma cóórdenada, cada 

um nós seus respectivós segmentós, trazendó ganhós de escala em 

funça ó da especialidade. Ordens de Serviçós direciónadas para 

segmentós tem permitidó uma melhóra na curva de aprendizadó 

dós auditóres quantó aó nichó de prestadóres de serviçós a que se 

destinam suas açó es. 

 

 

FISCALIZAÇA O 
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 Reposição do quadro funcional dos auditores fiscais 

 

Tódós ós setóres fóram cóntempladós cóm a chegada de 

mais auditóres fiscais tributa riós, em funça ó de vagas pór 

apósentadórias óu pedidós de exóneraça ó. Issó permitiu que as 

a reas fins da tributaça ó renóvassem ós seus quadrós funciónais e 

cóntribuiu para a reduça ó dós estóques de prócessós 

administrativó em cada unidade. 

 

 

 Operações Fiscais Especiais 

 

Fóram desenvólvidas va rias óperaçó es cóm ó intuitó de 

aumentar a presença dó fiscó, cómbater a sónegaça ó fiscal e 

aumentar a arrecadaça ó. 

Desta fórma, neste anó a SMF na ó esteve inerte na sua 

impórtante funça ó de fiscalizar e cómbater aó crime cóntra 

a órdem tributa ria. Nó primeiró semestre fói realizada 

óperaça ó cónjunta entre a Delegacia Fazenda ria e a 

Secretaria de Fazenda nó combate à emissão de 

documentos fiscais falsos. Na medida que óperaça ó 

alcançóu visibilidade na mí dia pór expór póssí veis 

fraudadóres, fórtaleceu ó fiscó municipal cómó autóridade 

tributa ria. 

Fóram lavradós mais de cincó mil autós de infraça ó pór 

falta de recólhimentó dó ISSQN, bem cómó realizada açó es 

nó a mbitó dós cóntribuintes óptantes peló regime dó 
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Simples Nacional. Fóram lançadas as diverge ncias entre ó 

declaradó na Receita Federal e ó na Nóta Fiscal de Serviçó 

Eletró nica emitida nó municí pió 

 

 

 

 Processos de Cancelamento/Substituição de NFSe 

 

Um dós maióres mótivós de abertura de prócessó e  

para cancelamentó e substituiça ó de nótas fiscais. Fói criadó 

e dispónibilizadó aó cóntribuinte nó site ISSNET ó 

procedimento para realizaça ó desses pleitós. 

Em 2018 fói apróvadó ó Decretó n. 6.564 de 14 de maió 

de 2018 que módernizóu ós prócedimentós de 

cancelamentó/substituiça ó de NFSe. 

Hóje ó cóntribuinte tem 60 dias para fazer ó 

cancelamentó/substituiça ó via sistema, sem necessitar vir 

ate  aó CIAC e ainda se ultrapassar esse prazó basta entrar 

cóm um Prócessó Administrativó Tributa rió e tera  seu pleitó 

analisadó em menós de 20 dias. 

Anteriórmente, ó cidada ó tinha apenas 48h para fazer 

ó cancelamentó via sistema, esse prazó exí guó fazia cóm que 

ó atendimentó ficasse tumultuadó. Eram abertós pór anó 

apróximadamente 4.000 prócessós de 

cancelamentós/substituiça ó. Sem cóntar que apó s 30 dias 

era vedadó a abertura de prócessó, essa determinaça ó 

causava uma enórme quantidade de liminares e transtórnós 

cóm ó cóntribuinte. 
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Apó s as mudanças e a autómatizaça ó dó prócessó, 

hóuve uma reduça ó de prócessós fí sicós em 

apróximadamente 70%, liberandó inclusive ós auditóres 

para cuidar e auditar ó que de fató e  mais relevante para ó 

fiscó. 
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  Emissão de Notas Fiscais de Serviço Eletrônica (NFSe) 

 

Abaixó segue demónstrativó da evóluça ó na emissa ó de 

dócumentós fiscais nó municí pió de Cuiaba , em 

apróximadamente uma de cada a me dia saiu de 13 mil 

nótas/me s para 700 mil nótas/me s. 

 

M/A 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Jan 1.853 31.839 65.229 122.971 188.158 283.251 590.336 672.516 635.421 689.664 

Fev 2.024 34.356 70.931 138.086 179.951 322.699 508.603 643.022 599.632 632.170 

Mar 2.509 42.064 76.845 174.773 193.438 305.496 621.043 638.750 693.439 685.753 

Abr 2.280 39.542 70.620 168.982 204.605 388.992 612.173 650.810 674.550 679.765 

Mai 2.307 42.301 88.086 187.264 201.861 449.095 628.770 674.797 691.223 730.703 

Jun 2.561 42.013 110.368 181.112 200.071 449.659 646.769 674.823 671.486 695.761 

Jul 4.042 48.216 120.868 189.785 215.072 458.019 668.030 690.705 708.514 667.381 

Ago 11.107 52.910 129.843 198.926 215.669 493.536 656.352 648.375 670.493 723.676 

Set 31.547 52.083 128.539 186.981 207.678 497.834 631.311 613.296 684.168 669.658 

Out 34.221 53.496 127.941 210.267 224.376 520.897 729.948 701.949 701.949 723.850 

Nov 33.875 69.818 128.744 198.140 279.269 501.431 696.337 707.111 707.111 788.408 

Dez 36.046 69.660 134.228 183.428 274.752 531.468 725.544 823.152 823.152 786.436 

Total 164.372 578.298 1.252.242 2.140.715 2.584.90

0 

5.202.3

77 

7.715.2

16 

 8.004.

543 

8.139.3

06 

8.473.225 

Mdia 13.697 48.191 104.354 178.392 215.408 433.531 642.934 667.045 678.275 706.102 

 

Especialmente em 2018 verifica-se que quandó 

cómparadó cóm 2017 hóuve um aumentó de dócumentós 

fiscais emitidós superiór a 333 mil NFS-e, rómpendó a me dia 

de 700 mil nótas/me s. E  um reflexó da atuaça ó dó fiscó e da 

cóbrança da sóciedade na vigila ncia dó cumprimentó da 
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óbrigaça ó tributa ria acessó ria de emitir nótas fiscais, que se 

cónverte em pólí ticas pu blicas pór meió dó impóstó 

recólhidó. 

 

 

 Ordens de Serviços 

 

 

Fóram emitidas em 2018 na Assessória de ISSQN 6.013 

Ordens de Serviçós para ós auditóres prócederem cóm 

auditórias, cancelamentó de nótas, pareceres em prócessós 

administrativós tributa riós e planta ó fiscal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

. 
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 Correspondências Fiscais 

 

Segue abaixó ó demónstrativó das córrespónde ncias óficiais 

fiscais emitidas pela fiscalizaça ó: 
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Cóm vistas a módernizar a legislaça ó tributa ria municipal 

fóram apróvadós decretós e leis para melhór servir a  sóciedade e 

aó regramentó jurí dicó vigente, cónfórme expóstó abaixó: 

 

 Alteração no Decreto 5.358/2013 

 

Pór meió dó Decretó n. 6.564 de 14 de maió de 2018 fói 

implementada uma grande mudança pósitiva nós prócessós 

de cancelamentó de NFSe. 

O prazó que era de 48h via sistema, fói alteradó para 60 

dias e retiradó ó limite de 30 dias para entrar cóm prócessó 

sólicitandó ó cancelamentó óu substituiça ó da NFSe. 

 

 Portaria SMF nº 40/GS/SMF/2018 – Máquinas Point of 

sale (PoS) para emissão de NFSe 

 

Essa pórtaria publicada em 31 de óutubró de 2018 tem 

cómó escópó a regulamentaça ó e a adóça ó peló fiscó de uma 

ferramenta tecnóló gica de alta móbilidade que funcióna em 

tempó real para emissa ó de dócumentó fiscal. 

A fiscalizaça ó pódera  utiliza -la quandó em plantó es 

fiscais para aferir estimativa de móvimentó ecónó micó de 

cóntribuintes, cómó pódera  eleger determinadós 

cóntribuintes para fazer ó usó cóntí nuó nó estabelecimentó. 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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O impórtante e  que ó fiscó ira  cóntrólar em tempó real a 

emissa ó dó dócumentó fiscal desses cóntribuintes. 

Para estabelecimentós de grande fluxós e rótatividade 

e  ideal, póis ó cóntribuinte dentró dó pró prió carró basta 

digitar seu CPF e ó valór dó serviçó que ira  ter seu 

dócumentó fiscal. Os estabelecimentós interessadós tambe m 

pódem adquirir a ma quina recómendada pela SMF nó 

mercadó para que ó departamentó de T.I da Secretaria 

Municipal de Fazenda faça a instalaça ó e cónfiguraça ó dó 

sóftware. 

Pórtantó, e  um marcó na módernizaça ó quantó a 

emissa ó de dócumentós fiscais. 

 

 Resolução SMF n. 001/2018 – Dedução de base de 

cálculo para os salões parceiros. 

 

Essa resóluça ó veió nó sentidó de regulamentar a Lei 

Federal n. 12.592 de 18 de janeiró de 2012 e a Resóluça ó dó 

Cómite  Gestór dó Simples Naciónal – CGSN n. 140 de 22 de 

maió de 2018. 

A partir da regulamentaça ó óra pósta e  póssí vel aós 

saló es que atenderem ós requisitós efetuarem a deduça ó de 

base de ca lculó referente a  cómissa ó paga aós prófissiónais 

parceirós (MEIs) prestadóres de serviçó nesses 

estabelecimentós. 

 

 Instrução Normativa n. 001/2018 – Regulamentação dos 

procedimentos quanto do não reconhecimento de 
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prestação de serviço a contribuintes substitutos 

tributários. 

 

Havia grande insegurança jurí dica pór parte da 

fiscalizaça ó quantó aós prócedimentós a serem adótadós 

quandó ó substitutó tributa rió na ó recónhecia determinadó 

de bitó imputadó pór um prestadór de serviçó. 

Issó gerava va riós transtórnós, póis cada auditór 

entendia que deveria pedir um tipó de dócumentaça ó. 

Cóm a regulamentaça ó padrónizóu ó prócedimentó e 

cóncedeu a devida transpare ncia e segurança jurí dica para ó 

cóntribuinte e para ó fiscó. 

 

 Alteração do Código Tributário Municipal (CTM)  

 

Fói apróvada em 26 de óutubró de 2018 a Lei 

Cómplementar Municipal n. 454, que tróuxe as seguintes 

alteraçó es na Lei Cómplementar 043/1997 (CTM): 

 

 Alteração no Cadastro Mobiliário – Fóram 

trazidas nóvas póssibilidades de suspensa ó e 

cancelamentó de inscriça ó móbilia ria ex ófí ció. 

 Criação do Domicílio Eletrônico Tributário 

(DEC) – Essa legislaça ó representa um marcó de 

inóvaça ó tecnóló gica em benefí ció dó fiscó e dó 

cóntribuinte, póis cólócara  Cuiaba  nó ní vel dós 

grandes fiscós dó paí s. 
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Pa gina 13 

 

 

 

 

 Nó decórrer dó anó fóram implementadas va rias melhórias 

nós sistemas fazenda riós, facilitandó ó trabalhó da fiscalizaça ó e 

dó cidada ó.  Segue abaixó as mais relevantes: 

 Declaração Eletrônica das Cooperativas de 

Saúde (DCOOPS) – Essa declaraça ó criada em 

janeiró de 2018 póssibilitóu aó fiscó assumir ó 

cóntróle das deduçó es legais dó segmentó de 

cóóperativas de sau de, cómó tambe m cóncedeu 

transpare ncia nas deduçó es de base de ca lculó. 

Essa implementaça ó póssibilitóu ó incrementó de 

arrecadaça ó anual na órdem de R$ 15 milhó es. 

 Mudança na metodologia de 

acompanhamento das demandas de sistemas – 

Fói implementada uma dida tica em que ós 

gestóres das a reas participam e acómpanham cóm 

previsibilidade e transpare ncia as demandas 

requisitadas a  empresa de tecnólógia. 

 Reestruturação da equipe terceirizada de T.I – 

Fói criada em Cuiaba  uma equipe cóm analistas de 

sistema, analista de negó ció, supórte e 

cóórdenadór de prójetó especificamente para 

acómpanhar tódas as implementaçó es de 

sistemas. 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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 Módulo do DEC – Fói desenvólvidó a primeira 

etapa dó Dómicí lió Eletró nicó Tributa rió de 

Cuiaba . 

 Demais implementações – Fóram feitas e 

entregues va rias melhórias nó sistema que 

póssibilitaram ó fiscó atingir ós seus resultadós 

tantó em termós de prócedimentó quantó em 

arrecadaça ó. 
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 Em junhó de 2018 fói 

criadó ó Centró Integradó de 

Atendimentó aó Cóntribuinte 

– CIAC. Situadó na Rua Bara ó 

de Melgaçó, n. 3814. 

O Centró de Atendimentó 

Integradó representa um 

grande passó na humanizaça ó nó trató cóm ó cidada ó, uma vez 

que agóra tódós ós prócessós referente aós tributós municipais 

sa ó abertós em um u nicó lócal, antes as unidades ficavam em 

lócais distintós fazendó que ós cóntribuintes se deslócassem em 

va riós lócais para tratar de prócessós semelhantes. 

Segue abaixó ós nu merós dós atendimentós realizadós na 

Secretaria Municipal de Fazenda: 

Setor Atendimentos 

ISSQN - ATENDIMENTO 28.781 

ISSQN - PROTOCOLO 10.166 

ISSQN - SIMPLES NACIONAL 4.786 

PLANTÃO FISCAL - SIMPLES NACIONAL 379 

PLANTÃO FISCAL - ISSQN 9.658 

IPTU - PROCESSOS 2.733 

IPTU  14.992 

ITBI 4.246 

ALVARÁ 15.427 

PROCURADORIA FISCAL - CIAC 1.083 

CAD. IMOBILIÁRIO 8.067 

TOTAL 100.318 

 

 

ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
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 A Nóta Cuiabana e  um prógrama de incentivó aó cóntribuinte 

para estimular ó mercadó a emitir nótas fiscais. Quantó ó 

cóntribuinte sólicita uma nóta, se estiver cadastradó nó site, ele 

estara  participandó de um sórteió cóm pre miós de ate  R$ 70 mil 

que a cada nóta emitida gera um descóntó nó IPTU. 

 Sorteios 

 Segue abaixó demónstrativó dós sórteiós realizadós 

referente a esse benefí ció: 

 Aniversário de Cuiabá – 03/04/2018 

Fóram sórteadós ó 1º pre mió de R$ 30.000,00, 2º pre mió de 

R$ 15.000,00, 3º pre mió de R$ 5.000 e 12 pre miós de R$ 

1.000,00.  

Tótal Sórteadó: R$ 62.000,00 

 

 Dia dos Namorados – 05/06/2018 

Fóram sórteadós ó 1º pre mió de R$ 30.000,00, 2º pre mió de 

R$ 15.000,00, 3º pre mió de R$ 5.000 e 12 pre miós de R$ 

1.000,00.  

Tótal Sórteadó: R$ 62.000,00 

 

CAMPANHA - NOTA PREMIADA CUIABANA 
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 Super premiação de Natal – 10/12/2018 

Fóram sórteadós ó 1º pre mió de R$ 70.000,00, 2º pre mió de 

R$ 35.000,00, 3º pre mió de R$ 20.000,00 e 12 pre miós de R$ 

1.000,00. 

Tótal sórteadó: R$ 149.000,00 

 

 Resumo da Campanha 2018 
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Este anó, 2018, fói marcadó pór fórtes ressacas da recessa ó 

ecónó mica dós u ltimós tre s anós. Próduça ó industrial em queda 

livre, setór de serviçós estagnadó, mercadó imóbilia rió 

desaquecidó e PIB (Pródutó Internó Brutó) cóm taxas de 

crescimentó muitó baixas. 

Cómó cónseque ncia desse cena rió turbulentó ó fiscó 

municipal teve que redóbrar a eficie ncia para aumentar a RTP 

(Receita Tributa ria Pró pria) em relaça ó a  RCL (Receita Córrente 

Lí quida). Nesta missa ó, cónfórme gra ficós e tabelas abaixó, a 

fiscalizaça ó tributa ria municipal auferiu sucessó. 

A RTP em 2018 cresceu nóminalmente em 17% cómparadó 

cóm 2017 e sua participaça ó na RCL se manteve em 31%. 

A Receita Córrente Lí quida cresceu nóminalmente 17%, 

ancórada nó aumentó da Receita Tributa ria Pró pria, cónfórme 

explicitadó acima. 

 

 

 

 

 

ARRECADAÇÃO 



 

Pa gina 19 

 Receitas 

 

Abaixó segue a representaça ó gra fica e ó cómpórtamentó da 

Receita, tantó pró pria quantó de transfere ncias cónstituciónais e 

ós seus impactós na RCL: 

 

 

 

 

 

 A RCL indubitavelmente fói catapultada aó patamar da 

órdem de crescimentó de 17% muitó em parte pela evóluça ó da 

RTP, cónfórme demónstradó nó gra ficó abaixó: 

 

 

2013 2014 2015 2016 2017 2018

% 2% 12% 14% 13% 1% 17%

R$ 1.243.450 1.391.246 1.588.950 1.793.499 1.808.201 2.113.626

1.243.450.401,56

2.113.626.993,22

0,00

500.000.000,00

1.000.000.000,00

1.500.000.000,00

2.000.000.000,00

2.500.000.000,00

Evolução Anual - Rec. Cor. Líquida (RCL)
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 A RTP vem móstrandó, nós u ltimós 5 anós, um vigórósó 

crescimentó, fazendó frente e passandó pór va rias crises na 

cónjuntura ecónó mica estadual e federal na ó arrefeceu ó seu 

í mpetó de crescimentó, peló cóntra rió, aumentóu de fórma 

relevante sua participaça ó e prótagónismó na cónjuntura 

municipal. 

 As transfere ncias, cónfórme gra ficó abaixó, desde ó anó de 

2017 vem apresentandó cómó ó grande desafió das finanças 

municipais, uma vez que vem de crescimentó inexpressivó, 

principalmente quandó descóntada a inflaça ó. 

 

2014 2015 2016 2017 2018

R$ 446.868.805, 495.962.023, 518.515.105, 571.115.444, 665.865.120,

% 10% 11% 5% 10% 17%

Evolução Anual - Rec. Tib. Própria (RTP)
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 Mutirão Fiscal 2018 

 

Pór meió da Lei Cómplementar n. 450 de 29 de julhó de 

2018, deu-se iní ció a  cónciliaça ó fiscal de dí vidas 

capitaneada pela Secretaria Municipal de Fazenda e pela 

Prócuradória Geral dó Municí pió. Esse anó ó grande 

diferencial fói a póssibilidade da negóciaça ó de de bitós na ó 

inscritós em dí vida ativa. 

Fói um grande sucessó, cónfórme ós nu merós abaixó, 

fóram realizadós mais de 22 mil acórdós e ate  ó mómentó 

entróu nós cófres municipais ó valór de R$ 18 milhó es: 

2014 2015 2016 2017 2018

R$ 910.384.393, 1.002.959.88 1.170.188.17 1.154.664.25 1.188.496.35

% 10% 10% 17% -1% 3%

Evolução anual/nominal das Transf. Correntes
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 Balanço Orçamentário 

RECEITAS 

JANEIRO A DEZEMBRO/2018 

ORÇADO REALIZADO % 

(c)  (d) (d/c) 

RECEITAS CORRENTES 2.149.502.508,87 2.012.746.632,30 93,64% 

Receita Tributária 661.233.106,61 673.755.865,59 101,89% 

Receita de Contribuições 99.263.200,00 93.723.697,55 94,42% 

Receita Patrimonial 47.536.234,65 28.153.342,81 59,23% 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00% 

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00% 

Receita de Serviços 6.990.000,00 2.717.812,98 38,88% 

Transferências Correntes 1 1.249.887.569,83 1.151.607.313,50 92,14% 

Outras Receitas Correntes 84.592.397,78 62.788.599,87 74,22% 

RECEITAS DE CAPITAL 237.915.770,92 122.580.956,54 51,52% 

Operações de Crédito 50.000.000,00 16.209.315,60 32,42% 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00% 

Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00% 

Transferências de Capital 187.915.770,92 106.371.640,94 56,61% 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00% 

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 148.739.638,00 126.698.117,83 85,18% 

Receita de Contribuições 79.828.000,00 72.549.661,56 90,88% 

Receita de Serviços 68.911.638,00 54.148.456,27 78,58% 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00% 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00% 

TOTAL DAS RECEITAS (I) 2.536.157.917,79 2.262.025.706,67 89,19% 

DESPESAS 

JANEIRO A DEZEMBRO/2018 

ORÇADO REALIZADO % 

(c)  (d) (d/c) 

DESPESAS CORRENTES 2.083.696.149,32 1.975.677.465,84 94,82% 

Pessoal e Encargos Sociais 1.107.946.241,14 1.088.386.686,73 98,23% 

Juros e Encargos da Dívida Interna 7.921.616,50 7.921.616,50 100,00% 

Outras Despesas Correntes 967.828.291,68 879.369.162,61 90,86% 

DESPESAS DE CAPITAL 306.820.383,27 186.177.738,23 60,68% 

Investimentos 274.536.681,52 154.925.692,84 56,43% 

Inversoes Financeiras 0,00 0,00 0,00% 

Amortização da Dívida  32.283.701,75 31.252.045,39 96,80% 

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 135.794.160,02 130.565.469,76 96,15% 

Pessoal e Encargos Sociais 78.472.756,00 76.848.435,77 97,93% 

Outras Despesas Correntes 57.321.404,02 53.717.033,99 93,71% 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -600.000,00 0,00 0,00% 

RESERVA DO RPPS 38.454.350,00 0,00 0,00% 

TOTAL DAS DESPESAS (II) 2.564.165.042,61 2.292.420.673,83 89,40% 
RESULTADO (I-II) CONSOLIDADO -28.007.124,82 -30.394.967,16   

(+) RESULTADO INTRAORÇAMENTÁRIO   3.867.351,93   

(+) CRÉDITO ABERTO SUPERÁVIT   28.007.124,82   

RESULTADO AJUSTADO TCE/MT   1.479.509,59   

FONTE: Secretaria Municipal de Fazenda/Contadoria Geral do Município/e-Safira 
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A Secretaria Municipal de Fazenda 

no exercício de 2018 enfrentou 
inúmeros desafios, como economia 
estagnada, setor de serviços com 
baixo índice de crescimento, alta 
taxa de desemprego e problemas 
nas transferências constitucionais. 

 Apesar de todos os gargalos, 
pelas ações e números acima 
demonstrados, esse ano foi coroado 
pelo aumento significativo na 

arrecadação, principalmente no que diz respeito à Receita Tributária Própria (RTP), que 
deverá fechar o ano com crescimento nominal superior a 17% em relação ao ano anterior. 

 A meta de arrecadação orçamentária referente à RTP é de R$ 646.833.212,00. Esse 
número foi ultrapassado na casa de dezenas de milhões. Percebe-se que este fisco 
transformou a crise em oportunidade para melhorar sua eficiência arrecadatória, seja por 
recuperação de créditos tributários ou por auditorias visando aumentar sua base 
tributária. Isso confere a Cuiabá o Conceito “A” – Gestão de Excelência no “índice IGFM – 
Receita Tributária Própria” do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

 Nesta esteira, vide o ANUÁRIO ANO 13.2018 da FNP (Frente Nacional de Prefeitos) 
que traz informações que ratificam a efetividade da fazenda municipal de Cuiabá. Em 
relação ao ISSQN e Taxas, Cuiabá figura em primeiro lugar na arrecadação per capita e 
em segundo lugar no ITBI entre as capitais da região Centro-Oeste. Entretanto, essas 
posições não dão e nunca foram motivos de comodismo para esta fiscalização, pelo 
contrário, estamos em constante mudanças para beneficiar o contribuinte e a sociedade.         

 Destarte, é notório, pelo exposto neste anuário, que apesar de ondas e ventos 
adversos a Secretaria Municipal de Fazenda foi efetiva ao impactar positivamente não só 
as finanças municipais, mas principalmente a sociedade, ao proporcionar ao Gestor 
Municipal capacidade financeira para fazer frente às legitimas demandas do povo 
cuiabano, sem olvidar do equilíbrio orçamentário nas contas públicas municipais. 

CONSIDERANÇÕES FINAIS 


